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Aos 0l dias do mês de âbril de 2022 teve inicio às l5:00h a Audiência Pública para aberhúa do Envelope no
00212022 -Projeto de venda na unidade Executora./Caixa Escolar CE Dr Fernando Õastro, situada na Av. Castelo
Brânco, S/N-Centro, Município de Buriticupu, do Estado do Maranhão. Fizeram presente:

CAIXÀS ESCOLARES IDENTIFICA

Para realização da análise dos projetos de venda dos Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar encaminhado às

Cal\as Escolares supracitada, onde cada grupo de fomecedores (formal e/ou informal), obrigatoriamente,
apresentaram sua quantidade de alimentos, com valor unitário e total, observando as condições fixadas na Châmadâ
Pública n" 001/2022, publicada no periodo de 0910312022 â 30103/2022. As propostas recebidas foram:

I. GRUPO UNIVERSAL DOS AGRICULTORTS DO 410

CNPJ: 00.524.286/0001-04

Representânte legal: Valdik Silva

MunicipioruF: Büeiticupu-MA

Nome (do paÉicipante)

Represen tação

. @scola/Pólo,
0rgão, Ássociaçãq
Cooperativa, IES,

outros)

Cargo E-mâil Telefone

Marcelo Almeida pereira
CE Dr Fernando

Castro
Gestor
Geral

98)982500531

Valdik Silva
Grupo Universal dos
Agricultores do 410

Presidente
Associação

AbanapaulaS39@gmail.com

Duciene Cardoso Paz
CE Dr Femando

CasÍo Secretaria (98)98533r770

Elielton Ferreira da Rocha
CE Dr Fernando

Castro
Tesoureiro

Caixa Escolar
elieltonrocha@grnai l.com

Maria Ruth Araujo Alves
Pereira

CE Dr Femando
Castro

Professora mariarthaap@gmai l.com (98)988406604

Dalva Coelho Nunes
CE Dr Femando

Castro
Membro-
Colegiado

Davand.nunessantos@hotmail
com

(98)981493670

INEP Nome dâ Escolâ CNP.I Endereço

21081590 CE DR FERNANDO CASTRO 01.867 .269t000t-32 Av Castelo Branco, Sn -Centro

21260087
CE DR FERNANDO CASTRO-
ANEXO I

0t.867 .269 t000t-32 Av Castelo Branco, Sn -Centro

21269289
CE DR FERNANDO CASTRO-
ANEXO II 01.867 .269/0001-32 Av Castelo Branco. Sn -Centro

21260 t09
CE DR FERNANDO CASTRO.
ANEXO-ANEXO IiI 0t.86'7 .269/000t-32 Av Castelo Branco, Sn -Centro

Composição Societária

Categoria (s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação relativa (%)

Demais agricultores familiares t0'7 99,01

Quantidade de DAPS por MunicipioVUF

Municipio/UF Quantidade

Buriticupu-MA 107

Resultado Composição Societária

Maxmarcelos l3@gmail.com

(98)992s17 67 4

Ducienecardoso34@email.com

(98)987153006
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úmero de tihrlares com DAP Reconhecidos pelo MóãN t0'7 99,070/,

Associâdos sem DAP l

Total dos Associados 108 100%

E as-que preencheram as condições fixadas no Edital da Chamada Pública de Compra de Gêneros Alimentícios paxa
a Alimentação Escolar, consideradas classificadas são:

Na Audiência Pública as amosaas do (s) fomecedor (es) concorrentes aos editais foram apresentadâs, estando em
conformidade com o exigido em Edital. Düante a vigência do contrato na entrega dos gêneros alimentícios orirmdos
da Agricultura Familiar, a escola fará a análisê desses gêneros, nos casos de desconformidadc com o exigido em
edital, a escola deverá desclassiÍicar o fornecedor e comunicar à Supae. O 2o classificado passa a ter direito de
venda.
Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deveftí assinax o Contrato de Compra e Venda de Gêneros
Alimentícios, de acordo com modelos constantes no Anexo IV, respeitando o limite miíximo de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por Declaração de Aptidâo ao PRONAF - DAP/Ano.

O Àrt 36, da Resolução 06, de 08 de maio de 2020, aún em seu § 4" Na ausência ou desconformidade de
qualqu€r documênto necessário à habilitaçâo, ou de amostrâs a serem apresentadas conforme descrito no artigo
41, ,ica facultâdo à EEx a abertura de prazo de até 72h para a regularizaçâo das desconformidades.

O Propon€trte Ve[dedor fica ci€nte de que. conforme estabelecido em edital
- Para o fomecimento do item Peixe, proieína de origem animal, necessita possuir um dos Selos de Inspeção
Sanitíria (SIM, SIE ou SIF), além de entregar o produto liletado, conforme recomendaçâo da Nota Técnica n' 004
/2013 - CGPAX/DIRAE/FI{DE. O não atendimento desses critérios impossibilita a aqüsição do Peixe através da
Agricultr.ua Familiar;

- Para o fornecimento do item Polpa dê fruta, é necessário que seja apresentâdo como documento de habilitação,
conforme exigido em edital, o CertiÍicado de Registro d€ fstabelecimento emitido pelo MÀPA e o Registro do
produto emitido pelo MAPA. O não atendimento desses critérios impossibilita a aquisição da Polpa de fruta
através da AgriculÍura Familiar;

- Para vender às escolas da Rede Estadual de Educação é necessiário possuir máquina de cartão, uma vez que a
Seduc fez adesão, em 2021, ao Cartào Pnae. Os casos de não adequaçâo, impossibilitarão os pagamentos e,
coÍsequentemente, as aquisições dos itens, ocasionando quebra de contrato por parte do fornecedor;

O Renresentântê dâ Câixâ Escolar fica ciente de que:

- Após a Audiência Pública o contrato deve ser celebrado em até 5 dias úteis;

- O contrato deve ser celebrado, obrigatoriamente, com o 1o classificado, não podendo o 2o ou 3o ser convocado
antes;

- O 1' classiÍicado deve ser convocado aÍé 3 vez.es para assinatum do contÍato. A convocação será feita através de
oficio protocolado pela Unidade Escolar, no intervalo de 3 dias úteis entre o envio de cada. Se após a 3'convocação
o lo classificado não compaÍecq ou não der retorno à Unidade Escolar justificando o porquê do não
comparecimento e agendando uma data paü assinatura do mesmo, a Unidade Escolar poderá convocaÍ o 2"
classificado. E caso novamente o contrato não seja celebrado, o 3" classificado será convocado.

INEP Valor do
Edital ClassiÍicação

21081s90 CE DR FERNANDO CASTRO R$ 51.392,65 1' GRLTPO UNIVERSAL DOS
AGRICULTORES DO 4IO

21260087 CE DR FERNANDO CASTRO-
ANEXO I

GRUPO UNIVERSAL DOS
ÀGRICULTORES DO 4IO

21269289 CE DR FERNANDO CASTRO.
ANEXO II R$ 4.375,10 CRUPO UNIVERSAL DOS

ÁGRICULTORE§ DO 410

21260109 CE DR FERNANDO CASTRO-
ÁNEXO-ANEXO III R$ 10.027,04 GRUPO UNI\,'ERSAL DOS

AGRICULTOR-OS DO 4IO

0,93%

Nome da Escola Fornecedor

R$ s.203,26
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Qualquer descumprimento do contrato, seja por paúe da Unidade Escolar ou do Proponente Vendedor, a parte

prejudicada deve comunicar imediatamente o setor Jurídico da Seduc.

As Unidades Executoras/Caixas Escolares divulgarão o resultado do processo em até dois dias úteis após a

conclusão das atividades da Chamâdâ Pública 001/2022, o qual ficará fixado no Quarlro Mural da Escola, por um
período de 05 (cinco dias), o mesmo deverá ser publicado no site da Seffetaria Estadual de Educação. Dito isto, a

reunião foi encerada, e a presente ata lawada por mim Duciene Cardoso Paz, que após lida e se aceita, será
assinada pelos presentes:

GOVERNO

I'tflBflilll 0

1

3

4
5

6


